 LEI MUNICIPAL  Nº443/2004,    DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004.

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS.”

E.LIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

L E I

        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias,  para o exercício de 2.004, até o montante de 43.188,00( Quarenta e Mil Cento e Oitenta e Oito Reais)

                    Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

0101 01 031 0001 2003 33903500000000 0001 10.8 RECURSO LIVRE CÂMARA MUNICIPAL
300,00

0101 01 031 0001 2003 33903910000000 0001 12.4 RECURSO LIVRE CÂMARA MUNICIPAL
800,00

1101 09 272 0004 2073 339000501010000 1020 205.4  FAMHOS
5.000,00

1101 09 272 0002 2072 339005010300000 1010 204.6 SAL. MATERNIDADE
1.500,00

1101 09 272 0002 2072 339001000000000 1010 202.0 APOSENTADORIAS
4.300,00

0501 12 361 0006 2026 339030000000000 1110 83.0    MERENDA ESCOLAR
3.000,00

0201 04 122 0002 2008 339030000000000 0001 22.1 MAT. CONSUMO
1.000,00

0301 04 122 0003 2013 339030000000000 0001 31.0 MAT. CONSUMO
1.000,00

0501 12 361 0006 2019 339030000000000 0020 55.8 MAT. CONSUMO
2.000,00

0601 10 361 0011 2036 339030000000000 0040 105.8 MAT. CONSUMO
2.394,00

0701 26 782 0016 2049 339030000000000 0001 146.5 MAT. CONSUMO
6.894,00

SOMA
28.188,00


Art. 2º Servirão de recursos  para as suplementações  citadas no Artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

0201 04 122 0002 1007 44905200000000 0001 19.1 EQUIPAMENTOS
1.000,00

0401 04 123 0004 1015 44905200000000 0001 35.3 EQUIPAMENTOS
1.500,00

0501 12 361 0006 1020 44905100000000 0020 45.0 OBRAS E INSTALAÇÕES
1.530,00

0201 04 122 0002 2008 33901400000000 0001 21.3 DIARIAS
800,00

0201 04 122 2008 2008 33903911000000 0001 24.8 SERVIÇOS
1.660,00

0401 04 123 0004 2016 33901400000000 0001 38.8 DIARIAS
800,00

0401 04 123 0004 2016 33903300000000 0001 40.0 PASSAGENS
800,00

0501 12 361 0006 2019 33901400000000 0020 54.0  DIARIAS
1.400,00

0701 26 782 0016 1047 33903905000000 0001 140.6 SERVIÇOS
1.130,00

0701 26 782 0016 1048 44905200000000 0001 142.2 EQUIPAMENTOS
4.000,00

0901 20 122 0002 2058 33901400000000 0001 166.0 DIARIAS 
1.300,00

0901 20 601 0026 2064 33903905000000 0001 172.4 SERVIÇOS 
1.234,00

0901 20 601 0026 2064 33903923000000 0001 173.2 CONGRESSOS
800,00

0901 20 602 0024 2065 33903000000000 0001 175.9 MAT. CONSUMO
740,00

9999 99 999 9999 9999 99999900000000 0001     206.2  RESERVA
5.000,00

0401 04 123 0004 2016 31901101000000 0001 36.1 VENCIMENTOS
2.500,00

0603 08 244 0014 2046 35504300000000 0001 139.2 SUBVENÇOES
500,00

0501 13 392 0010 2032 33903601000000 0001 91.4 AUTONOMOS
2.000,00

0601 10 301 0011 2036 33504300000000 0040 103.1 SUBVENÇOES
5.000,00

0601 10 301 0011 2039 33903000000000 1063 124.4 FARMACIA BASICA
1.000,00

0801 15 452 0018 1050 44905100000000 0001 149.0 OBRAS 
500,00

0101 01 301 0001 2003 33901400000000 0001 7.8 RECURSO LIVRE CAMARA MUNICIPAL
500,00

0101 01 031 0001 2003 33903300000000 0001 9.4 RECURSO LIVRE CAMARA MUNICIPAL
300,00

0101 01 031 0001 2003 33603300000000 0001 14.0 RECURSO LIVRE CAMARA MUNICIPAL
300,00

0701 26 782 0016 2049 33903901000000 0001 148.1 SERVIÇOS
3.000,00

0801 15 452 0018 1055 33903000000000 0001 155.4 MAT. CONSUMO
1.894,00

0801 15 452 0018 2056 33903000000000 0001 160.0 MAT. CONSUMO
2.000,00

SOMA
43.188,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  para o exercício de 2004 as seguintes dotações orçamentárias :

0501 12 361 0006 2024 339039050000 1120  Serviços de Transporte Sec. Da Educação .........................................................................................................................................R$ 15.000,00

Art. 4º  A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 26  DE NOVEMBRO      DE  2.004.

                                                      ELIO TROMBETTA





         Prefeito Municipal

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.
